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Portaria n" 363/2023. Picos (PI) 01 de Novembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que estabelece a Lei Municipal n** 3153/2022 e Lei Orgânica do Município,

Considerando, o pedido do benefício Pensão por Morte que originou o Processo

Administrativo n® 07P/2023, e conforme preceitua o art. 4® c/c o § 5°, I, da Lei Complementar n°.

3153/2022 que modifica o Regime Próprio de Previdência do Município de Picos - PI, bem como toda a

legislação pátria correlata,

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de Picos - PICOS-
PREV n®. 25/2023, de 10 de outubro de 2023, e da Procuradoria Geral do Município de Picos n°
186/2023 de 23 de outubro de 2023, anexos.

RESOLVE:

Art. 1 ® ■ Conceder a Sra. MARILENE DA CONCEIÇÃO SANTOS, portadora do RG n® 2.197.030 SSP/P!
e CPF n° 923.552.773-20 e a suas filhas, DEYSE SANTOS LEAL, portadora do RG 4.152.082 e CPF n®
078.054.893-85 e MONYSE SANTOS LEAL, portadora do Registro Geral (CPF) n® 082.032.433-71,
Pensão por Morte, na qualidade de dependentes do servidor falecido, ANTONIO CIPRIANO LEAL CPF
N° 788.099.753-91 e RG n° 1.577.169 SSP/PI, titular do cargo de Vigilante, a partir da data óbito do
servidor, na forma discriminada no verso desta portaria.

Art. 2® - A pensão cessará em 15 anos, em relação a requerente MARILENE DA CONCEIÇÃO SANTOS,
e para as demais dependentes (filhas do de cujus) ao completarem 21 anos de idade, conforme Lei
Complementar 3153/2022 e art. 23, § 4® da Emenda Constitucional n® 103/2019.
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